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"Edital Retificador 01/2025 ao Edital 179/2025  - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT"

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT, por intermédio do seu 
Reitor, TORNA PÚBLICO o Edital retificador 01/2025 ao Edital 179/2025  para o processo de seleção de 
Projetos de Pesquisa e/ou Inovação que tenham como objetos de pesquisa a Formação Continuada em  
Educação de Jovens e Adultos Integrada à Qualificação Profissional e/ou o Desenvolvimento de Cursos de 
Ensino Fundamental  Integrado à Qualificação Profissional (EJA/FIC), ambos no âmbito do Projeto Básico 
para Desenvolvimento de Ações para  Implementação da Política de Educação de Jovens e Adultos 
Integrada à Educação Profissional no IFMT, conforme disposições. 

Alterar o item 5.7Alterar o item 5.7

Onde se lê:

5.7 Os projetos deverão ser enviados pelo coordenador somente através do SUAP - Módulo Pesquisa
(https://suap.ifmt.edu.br), conforme descrito no Quadro 1 - Cronograma de Atividades (período para
submissão dos projetos), deste Edital até às 23h59 do dia 20 de agosto de 2025 , impreterivelmente.

Leia-se:

5.7 Os projetos deverão ser enviados pelo coordenador somente através do SUAP - Módulo Pesquisa
(https://suap.ifmt.edu.br), conforme descrito no Quadro 1 - Cronograma de Atividades (período para
submissão dos projetos), deste Edital até às 23h59 do dia 15 de setembro de 2025 , impreterivelmente.

Tornar sem efeito o item 10.2. Tornar sem efeito o item 10.2. 

"10.2 Servidores Técnicos Administrativos podem coordenar projetos sem recebimento de bolsas,
conforme NOTA n. 00016/2019/PFE/IFMT/PFIFMATO GROSSO/PGF/AGU, de 18/03/2019".

Cuiabá - MT, 03 de setembro de 2025.
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